
REPÚBL CA FEDERATIVA DO BRASIL

ESÍADO DO PARA

URcRP ID c

prorrogoÇõo
20170274.

Troto-se
do Prozo

de onólise
de Vigêncio

do possibilidode de
Conlrotuol do Controto

oditomenÍo PoÍo
Administroiivo n'

O pedido foi instruído com o solicitoçôo e iustiÍicoiivo do SecretóÍio

Municipol de Educoçõo d""ii;til;;' t St ernirton Teixeiro Pinho {Memo' n'23912019

- SEMED).

A vigêncio controtuol voi oté 13/0ó12019'

Jusrif icoromquesrondeoll._l:,:,":..:.:.x;:tif EI",:5"0:
tronsoorle escolor e poro goronlir o permonenclo. 

..

oeríodo mínimo de Zoo OiosÍetivos' necessitom com urgêncio que seio pronogodo o

prozo de vigêncio do controlo'

Foi informodo que o pÍoÍÍogoçôo do prozo de vigêncio seró por 120

(cento e vinte) dios.

É o breve reloto'

Posso o oPinor e fundomentor'

Ressolte, primeiromente' que nÔo cobe o este Procurodor o onolise

do mérito odministrotivo t.."""i-,iá".iã, áóortunioooe de suo reolizoçÔo), conduto

oue recoi sobre o p.,'oo o"à'n-Jà-lniit'ooo' PÚblico - o 9Ye ió foi externod: '::I '
ff#;&õ;t; Ãditit, tto""á" tÔo somente o.onólise dos ospectos Jurrorcos-

t.i.àitáo initrumento controiuol que viso implementor'

No coso em Íelo' verifico-se que o possibilidode do solicitoçõ-o oro

formulodo se encontro ton"l}on"iããá no'ortigo 57' ll' § 2o do Lei 8óóó193 que

Art. 57. A duroçÕo dos conlrotos regidos por eslo

Lài ti"àra odsirilo o vigêncio dos respeclivos

cieditos orçomentórios, exceto quonto oo5

relotivos:

ossim determino:

Pref eiluro MuniciPol de ltoilubo

Molivo: Prorrogoçõo do Prozo de Vigêncio ç9ntl{y:l
Conlroto n 2O17O274. Pregõo-Presencigll'01112017 -P?'

ããiiiãiãa"x & r cAMPos sERVIÇos LTDA-ME 
-

objelo: conlrotoçôo dt #;;;;J;;àlresloçao-oe serviços de lronsporle escolor

do Rede PÚblico ,,n't'pàt ã i'ioduot àe Ensino com condutores hobilitodos' poro

;;;;;;" ãã.onoo do Fundo Municipol de Educoçôo'



ll - o pÍestoÇÕo de serviços o serem execulodos
de formo contínuo, que podeÍÕo ter o suo

duroÇÕo prorrogodo por iguois e sucessivos

períodos com vislos o obiençõo de preÇos e

condiÇÕes mois vonioiosos Poro o

odministroçÕo, limitodo o sessenlo meses;

§2'. Todo prorrogoÇÔo de prozo deveró ser

iustificodo por escrito e previomente oulorizodo

belo ouloridode competenle poro celebror Ô

controto.

Anolisondo o procedimento reolizodo' verifico-se que o

requerimento formulodo se restringe o prorÍogoçõo de prozo de vigêncio' sem

oditomento de seu volor u L pãtiiOifiàoOe jurídião iesto omporodo no ort. 57, inciso

ll e §2" do Lei8.666193.

Consto no Clóusulo Sexto itens 2 e 3 do Controto n' 2017027 4

expressomenie á possiblidode de pronogoçôo do prozo de vigêncio'

REPÚBLICA FEDERAT]VA DO BRAS1L

ESTADO DO PARA

Pref uro ntc ol d lloi o

Ademois,noto-sequeomesmoseencontroregulor,semquolquer
prejuÍzo à Administroçôo PÚblico'

Antetodooexpostoediontedoiustificotivoopresentodo'este
Procurodor jurídico Municlptl conclui que nÕ9 h.o lmpedimento oo oditomenio

controtuol poro prorrogoçãã oãprozo de vigêncio.por l20 (99119-9 vinte) dios'

iortonto, fico prorrogodo o prozo de vigêncio oié o doto de 1IlI0/201t'

Porecer nõo vinculonte, meromenle opinotivo'

Itoitubo, l0 de iunho de 2019.

Alemistokhles A. de Souso

Procurodor Jurídico MuniciPol
OAB/PA n" 9.964
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